
PARECER  Nº 3011, DE 2008 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI  Nº 942, DE 2007




Na qualidade de Relator Especial designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente  desta Casa de Leis para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 942, de 2007, que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a criar nas unidades de Ensino Médio Público do Litoral Paulista cursos técnicos profissionalizantes, de iniciativa da nobre Deputada Haifa Madi, RATIFICO , em todos os termos, a manifestação favorável à aprovação da matéria,  acostada aos autos  às fls. 05 a 08,  da lavra da nobre Deputada Maria Lúcia Amary.

a) Davi Zaia – Relator 

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL






A nobre Deputada Haifa Madi apresentou o Projeto de lei nº 942, de 2007, no sentido de autorizar o Poder Executivo a criar cursos técnicos profissionalizantes nas unidades de ensino médio público do litoral paulista. 






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 104ª a 108ªª Sessões Ordinárias (de 11/09/07 a 17/09/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.04.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, do XI Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la, denotamos tratar-se de iniciativa compatível com as formalidades técnico-jurídicas, ditadas no nosso ordenamento jurídico, a despeito da propositura abordar tema reservado, por projeção específica do princípio da separação dos poderes, ao Governador do Estado, de vez que a faz na forma autorizadora.   






Conforme se verifica, a proposição tem um caráter eminentemente autorizador, uma vez que cria uma faculdade ao Executivo de, segundo a sua conveniência e oportunidade, criar nas unidades de Ensino Médio do Litoral Paulista, os cursos técnicos profissionalizantes.






Sob o caráter autorizador do Projeto em apreço, não é demais pincelar que o presente ato legislativo não possui o caráter lesivo, por si só, já que não encerra comando, mas sim uma autorização para que o Chefe do Executivo estadual realize o ato potencialmente lesivo. A lei permissiva não tem o condão de efetivar ou concretizar a ação autorizada.  






De outra parte, há de se lembrar, que as “proposições autorizadoras”, se inicialmente apresentam vício de iniciativa, esse defeito é sanado com o ato de sanção, e, por outro lado, que elas, se convertidas em lei, não obrigam a sua execução por parte do Chefe do Poder Executivo.  






O processo legislativo é, por excelência, atribuição do Parlamento. Ademais, tem o Executivo as prerrogativas da sanção e do veto, por meio dos quais poderá concordar ou discordar da iniciativa legislativa. Se vetar, estará discordando do seu teor. Se sancionar, estará manifestando sua aquiescência com os termos da proposição, e, por via de conseqüência, convalidando eventual vício de iniciativa, conforme entendimento de doutrinadores do quilate de renomados juristas, entre quais  Manoel Gonçalves Ferreira Filho que  assevera:

“Na doutrina, Themístocles Brandão Cavalcanti e Seabra Fagundes, Pontes de Miranda e José Afonso da Silva, por exemplo, sustentam a convalidação”(Do Processo Legislativo. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p.211).

 Seabra Fagundes, por exemplo, lembrando que a iniciativa não é a única manifestação de vontade do Chefe do Poder Executivo no curso do processo legislativo, leciona, com a persuasão que lhe é peculiar: 

“Acresce, como circunstância de relevo, que a segunda manifestação de vontade (a sanção) em lugar ainda no curso de elaboração de lei, não vindo convalidar um ato já consumado, mas sim intervindo nele quando ainda em processamento, o que, ao invés de significar a confirmação de um ato claudicante, vale por colaborar, antes que ele em lei se converta, retificação de deficiência, ou se não do seu processo elaborativo” (Lei – iniciativa do Poder Executivo – Sanção – Delegação e Usurpação de Poderes. Revista de Direito Administrativo, nº 72, p.424).






O Supremo Tribunal Federal, inclusive, consolidou semelhante entendimento, na famosa Súmula nº 5, ao firmar clara posição no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo.”






Ante tais robustas ponderações, não há como contestar a constitucionalidade das “proposições autorizadoras”. 






Assim sendo, no âmbito da nossa competência, não havendo óbices, opino pela juridicidade do Projeto de Lei nº 942, de 2007.





a) Maria Lúcia Amary


